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DECRETO Nº 57.512, 
DE 11 DE NOVEMBRO DE 2011

Institui o Programa Estadual de Prevenção 
de Desastres Naturais e de Redução de 
Riscos Geológicos e dá providências cor-
relatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o histórico de desastres e acidentes 
associados a fenômenos naturais, induzidos ou poten-
cializados pelas ações humanas, e a possibilidade de 
intensificação da magnitude e frequência dos eventos 
meteorológicos deflagradores de escorregamentos, 
inundações e outros processos similares;

Considerando que a prevenção de desastres natu-
rais no Estado de São Paulo deve contemplar ações 
voltadas à redução, ao gerenciamento e à mitigação 
das situações de riscos existentes e também ações que 
se destinem a evitar o aparecimento de novas áreas de 
riscos; e

Considerando as diversas instâncias e instituições 
com atribuições ou com capacitação para atuar nas 
várias etapas e atividades necessárias à prevenção de 
desastres naturais no Estado de São Paulo, bem como a 
necessidade de articular e otimizar as ações existentes 
e também as que forem necessárias,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Programa Estadual de 

Prevenção de Desastres Naturais e de Redução de Ris-
cos Geológicos - PDN.

Artigo 2º - O programa instituído pelo artigo 1º 
deste decreto tem por objetivos:

I - promover o diagnóstico atualizado dos perigos 
e de riscos de escorregamentos, inundações, erosão e 
colapso de solo, estabelecendo prioridades para mape-
amento de áreas de risco existentes no Estado de São 
Paulo;

II - desenvolver estratégias de planejamento de uso 
e ocupação do solo, ordenamento territorial e plane-

Artigo 53 - O inciso II do artigo 3º do Decreto nº 
41.865, de 16 de junho de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“II - os Secretários de Estado, o Chefe da Casa 
Militar, o Procurador Geral do Estado, o Presidente 
da Corregedoria Geral da Administração, o Secretário 
Particular do Governador e os Assessores Especiais do 
Governador;”. (NR)

Artigo 54 - O artigo 3º do Decreto nº 41.865, de 16 
de junho de 1997, passa a vigorar acrescido de parágra-
fo único, com a seguinte redação:

“Parágrafo único - A alteração do ocupante de 
qualquer um dos cargos constantes dos incisos II a IV 
deste artigo deverá ser informada, no prazo de 5 (cinco) 
dias, à Corregedoria Geral da Administração, pelo diri-
gente da respectiva unidade de recursos humanos.”.

Artigo 55 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário, em especial os artigos 1º a 37 e 39 do Decre-
to nº 54.424, de 8 de junho de 2009.
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III - acompanhar a gestão contábil, financeira, orça-
mentária, operacional e patrimonial da Administração 
Pública Direta, Indireta e Fundacional, em apoio ao 
exercício do controle externo do Poder Legislativo, pre-
visto no artigo 32 da Constituição do Estado;

IV - propor medidas a serem adotadas de forma 
padronizada a respeito da aplicação das normas que 
dispõem sobre o regime disciplinar e funcional dos 
servidores públicos;

V - contribuir ao aperfeiçoamento de normas e pro-
cedimentos de correição, auditoria e ouvidoria;

VI - coordenar as ações que exijam integração dos 
órgãos e das unidades que desempenhem atividades de 
auditoria e correição;

VII - propor ações para prevenção de ocorrência 
de irregularidades administrativas no âmbito do Poder 
Executivo;

VIII - promover o incremento da transparência 
pública, tendo em vista o fomento à participação da 
sociedade e a prevenção da malversação dos recursos 
públicos;

IX - reunir e integrar dados e informações decorren-
tes das atividades de auditoria, fiscalização e correição.

§ 1º - As corregedorias, auditorias e demais órgãos 
internos de controle da Administração Pública Direta, 
Indireta e Fundacional deverão encaminhar trimestral-
mente relatórios com a síntese de suas atividades à 
Corregedoria Geral da Administração.

§ 2º - As atribuições relacionadas neste artigo serão 
exercidas com observância do disposto no Decreto-Lei 
Complementar nº 7, de 6 de novembro de 1969.

SEÇÃO XV
Disposições Finais
Artigo 50 - O Secretário-Chefe da Casa Civil poderá, 

mediante resolução:
I - detalhar as atribuições e competências de que 

trata este decreto;
II - baixar as normas complementares que se fize-

rem necessárias ao adequado cumprimento deste 
decreto.

Artigo 51 - Para o pleno exercício de suas atribui-
ções, a Corregedoria Geral da Administração poderá 
vir a contar com unidades regionais, a serem gradativa-
mente criadas mediante decreto.

Artigo 52 - O artigo 6º do Decreto nº 48.999, de 29 
de setembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 6º - O Comitê de Qualidade da Gestão 
Pública poderá expedir normas complementares, quan-
do as julgar necessárias, para orientação das ações a 
serem adotadas pelos órgãos e entidades no cumpri-
mento das disposições deste decreto.

Parágrafo único - A Corregedoria Geral da Adminis-
tração ficará responsável por fiscalizar o cumprimento 
do disposto neste decreto, em especial a inserção das 
sanções administrativas no sistema eletrônico de regis-
tro de sanções, constante do sítio eletrônico www.
sancoes.sp.gov.br.”. (NR)

Poder Executivo, nos termos deste decreto, sem prejuízo 
do sistema de controle externo.

Artigo 47 - Fica instituído o Sistema Estadual de 
Controladoria, com a finalidade de:

I - promover os princípios da legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, 
motivação, interesse público e eficiência, apoiando o 
controle externo no exercício de sua missão institucio-
nal;

II - avaliar o cumprimento das metas estabelecidas 
no plano plurianual;

III - fiscalizar e avaliar a execução dos programas 
de governo, inclusive ações descentralizadas realizadas 
à conta de recursos oriundos do orçamento do Estado, 
quanto ao nível de execução das metas e objetivos 
estabelecidos e à qualidade do gerenciamento;

IV - estimular a verificação da conveniência e opor-
tunidade das medidas e decisões no atendimento do 
interesse público, tendo como parâmetros a eficiência, 
a produtividade e a efetividade dos serviços prestados;

V - colaborar para que as atividades da Adminis-
tração Pública se desenvolvam dentro do equilíbrio de 
custo-benefício;

VI - estimular o controle preventivo por meio de 
orientações, pareceres, diretrizes, normas de serviço e 
outras práticas que proporcionem a gestão eficiente, 
eficaz e efetiva;

VII - incentivar estudos, pesquisas e atividades de 
capacitação dos agentes públicos do Estado, visando ao 
aperfeiçoamento dos instrumentos de controle.

Parágrafo único - As funções previstas neste artigo:
1. são cumulativas àquelas previstas nas normas 

que regem os órgãos integrantes do Sistema Estadual 
de Controladoria;

2. observarão o disposto no Decreto-Lei Comple-
mentar nº 7, de 6 de novembro de 1969.

Artigo 48 - O Sistema Estadual de Controladoria 
será exercido pelos seguintes órgãos:

I - Casa Civil, pela Corregedoria Geral da Adminis-
tração, como órgão central;

II - Secretaria da Fazenda, em especial por meio do 
Departamento de Controle e Avaliação;

III - Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, em especial pela Coordenadoria de Planeja-
mento e Avaliação e pela Coordenadoria de Orçamento;

IV - Secretaria de Gestão Pública;
V - Procuradoria Geral do Estado.
Artigo 49 - O Sistema Estadual de Controladoria 

tem as seguintes atribuições:
I - sistematizar e analisar as informações relativas 

às atividades de auditoria e fiscalização exercidas pelos 
órgãos competentes nos sistemas contábil, financeiro, 
orçamentário, de pessoal, de captação e controle de 
recursos externos e nos demais sistemas administrati-
vos e operacionais, segundo os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, 
eficiência e economicidade;

II - avaliar o cumprimento e a efetividade dos pro-
gramas de governo;
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Prezado Publicante,
Na hora de enviar os arquivos com as matérias (atos) é importante
colocar apenas um ato por arquivo.

Exemplo 2
O emissor da matéria (ato) A é diferente do emissor da matéria (ato) B, ainda que os tipos 
de matéria (ato) sejam os mesmos, elas não podem ser enviadas no mesmo arquivo.

Ato A Ato B
Portaria do Dirigente Regional de Ensino Portaria do Diretor de Escola
 TIPO EMISSOR  TIPO EMISSOR

Emissor da matéria (ato) é o mesmo?  (Dirigente Regional de Ensino e Diretor de Escola)

Tipo de matéria (ato) é o mesmo?  (Portaria)

Interpretação: enviar em arquivos separados

Exemplo 1
A matéria (ato) A é diferente da matéria (ato) B, ainda que o emissor seja o mesmo, 
elas não podem ser enviadas no mesmo arquivo.

Ato A Ato B
Portaria do Dirigente Regional de Ensino Despacho do Dirigente Regional de Ensino
 TIPO EMISSOR  TIPO EMISSOR

Emissor da matéria (ato) é o mesmo?  (Dirigente Regional de Ensino)

Tipo de matéria (ato) é o mesmo?  (Portaria e Despacho)

Interpretação: enviar em arquivos separados
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